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APRESENTAÇÃO

O planejamento no Sistema Único de Saúde (SUS) é uma função 
gestora que, além de requisito legal, é um dos mecanismos relevantes 
para assegurar a unicidade e os princípios constitucionais do SUS. 
Expressa as responsabilidades dos gestores de cada esfera de governo 
em relação à saúde da população do território quanto à integração 
da organização sistêmica (Brasil; Fundação Oswaldo Cruz, 2016).

Conforme prevê a legislação, os instrumentos de planejamento do 
SUS são: Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde e os Relatórios 
de Gestão.

O Plano de Saúde (PS) é o instrumento central do planejamento no 
SUS e no qual devem estar expressos as responsabilidades sanitárias 
e os compromissos da gestão com as necessidades da população, 
bem como as situações de cooperação com os demais atores que 
atuam no território para a gestão e o financiamento das ações e dos 
serviços de saúde no território, no âmbito de cada esfera da gestão 
do SUS para o período de quatro anos.

A Programação Anual de Saúde (PAS) é o instrumento que 
operacionaliza as intenções expressas no PS e tem por objetivo a 
anualização das metas desse plano e a previsão da alocação dos 
recursos orçamentários a serem executados.

O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) é um 
instrumento de monitoramento e acompanhamento da execução 
da PAS.

Por sua vez, o Relatório Anual de Gestão (RAG) apresenta os resultados 
alcançados com a execução da PAS ao final do exercício e orienta 
eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no PS.

De acordo com o art. 22 da Lei Complementar n.º 141, de 13 
de janeiro de 2012, para receberem recursos do Fundo Nacional 
de Saúde (FNS), os municípios, os estados e o Distrito Federal 
deverão possuir Plano de Saúde, Conselho de Saúde e Fundo 
de Saúde.

O DigiSUS Gestor – Módulo Planejamento (DGMP) é um sistema 
utilizado pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios para 
registro de informações e documentos relativos ao Plano de Saúde e à 
PAS, bem como para a elaboração do RDQA e do RAG referentes ao 
ano de 2018 em diante. Por meio do sistema, os Relatórios de Gestão 
são enviados para análise e manifestação do Conselho de Saúde.

Para fins de monitoramento, este Boletim apresenta mensalmente 
a situação de elaboração, entrega e apreciação dos instrumentos de 
planejamento para os entes subnacionais (estados, Distrito Federal 
e municípios), com base nos dados coletados no DGMP.
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SOBRE OS STATUS NOS GRÁFICOS
Neste Boletim, os status apresentados nos gráficos referem-se às situações dos 

instrumentos de planejamento quanto a sua elaboração, seu encaminhamento e sua 
apreciação nos respectivos Conselhos de Saúde (CS). O infográfico a seguir apresenta 
os significados referentes a cada status.

STATUS

A gestão encaminhou o respectivo instrumento ao CS, que se manifestou favorável 
pela aprovação. As informações relativas ao Plano de Saúde e à PAS devem ser 

registradas pela gestão, e as informações relativas ao RAG devem ser registradas pelo 
respectivo CS no DGMP.

A gestão encaminhou o respectivo instrumento ao CS, que se manifestou favorável 
pela aprovação, condicionando-a às ressalvas. As informações relativas ao Plano de 
Saúde e à PAS devem ser registradas pela gestão, e as informações relativas ao RAG 

devem ser registradas pelo respectivo CS no DGMP.

A gestão encaminhou o respectivo instrumento ao CS, que se manifestou desfavorável 
pela aprovação. As informações relativas ao Plano de Saúde e à PAS devem ser 

registradas pela gestão, e as informações relativas ao RAG devem ser registradas pelo 
respectivo CS do DGMP.

A gestão encaminhou o respectivo instrumento para apreciação no CS, que, por sua vez, ainda não se manifestou 
quanto à apreciação, sendo que tais informações foram registradas pela gestão no DGMP.

A gestão já encaminhou o instrumento para apreciação no CS, que 
julgou necessário solicitar mais informações ao gestor.

NÃO SE APLICA

Ao menos uma 
diretriz registrada 

no DGMP.

Ao menos uma meta 
ou valor 

orçamentário 
registrado no DGMP.

Ao menos um 
formulário salvo no 

DGMP.

Ao menos um 
formulário salvo no 

DGMP.

Nenhuma diretriz 
registrada no 

DGMP.

Nenhum registro de 
meta ou valor 

orçamentário no DGMP.

Nenhum formulário 
salvo no DGMP.

Nenhum formulário 
salvo no DGMP.

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICA

Encaminhado pela gestão ao CS, 
que se manifestou favorável. Para 

esse instrumento, não cabe 
aprovação ou não aprovação.

O CS avalia e faz recomendações, 
caso julgue necessário. As 
informações devem estar 

registradas pela CS no DGMP.

APROVADO(A)

�

�
AVALIADO

�
EM ANÁLISE

NO CS

�
EM ELABORAÇÃO

�
RETORNO

PARA AJUSTES

�
NÃO INICIADO(A)

�

APROVADO(A)
COM RESSALVAS

NÃO APROVADO(A)

�

PS
Plano de Saúde

PAS
Programação Anual

de Saúde

RAG
Relatório Anual

de Gestão

RDQA
Relatório Detalhado

do Quadrimestre Anterior
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SOBRE OS RESULTADOS
Este Boletim apresentará, de forma sucinta, a situação dos instrumentos de 

planejamento para as unidades federativas, com relação aos ciclos de planejamento 
2016-2019 e 2020-2023, e para os municípios, com relação ao ciclo 2018-2021. Ainda há 
pendências relativas aos referidos ciclos, e o Departamento de Gestão Interfederativa 
manterá suas ações para ofertar suporte técnico aos entes federativos em conjunto com 
as Superintências do Ministério da Saúde nos estados, as Secretarias Estaduais de Saúde, 
os Conselhos de Secretarias Municpais de Saúde e os Conselhos Estaduais de Saúde.

Em relação ao ciclos de planejamento 2024-2027, para as unidades federativas, e 
2022-2025, para os municípios, serão apresentadas análises mais detalhadas.
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RESULTADOS

Resultados relativos ao Plano de Saúde – PS

O Gráfico 1 apresenta a situação do Plano de Saúde (PS), para os estados e o 
Distrito Federal, para o atual ciclo de planejamento 2024-2027 e para os dois ciclos 
anteriores, 2016-2019 e 2020-2023, conforme dados disponíveis no DigiSUS Gestor – 
Módulo Planejamento (DGMP).

Gráfico 1 –  Número de unidades federativas, segundo status do Plano de Saúde conforme 
registro no DGMP. Ciclos de planejamento 2016-2019, 2020-2023 e 2024-2027

N.º
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Para o ciclo 2020-2023, consta no DGMP que três Secretarias Estaduais de Saúde 
(Pará, Alagoas e Goiás) estão com os seus planos de saúde “Em análise no Conselho 
de Saúde”. Com relação ao atual ciclo de planejamento, 2024-2027, um total de cinco 
unidades federativas não registrou o Plano de Saúde no DGMP.

Com relação aos municípios, observa-se pelo Gráfico 2 que a maior parte está 
com os planos de saúde aprovados pelo Conselho de Saúde para os dois ciclos de 
planejamento. Um total de 150 municípios (2018-2021) e 256 municípios (2022-2025) 
está com seus planos de saúde “Em análise no Conselho de Saúde”, portanto ainda 
não foram inseridas no DGMP as resoluções de aprovação do respectivo instrumento.
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Gráfico 2 –  Situação do Plano de Saúde dos municípios brasileiros, segundo status 
(2018-2021 e 2022-2025)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/05/2024.

Há um quantitativo de municípios que não inseriram o Plano de Saúde no 
DGMP. São 113 municípios (2018-2021), distribuídos por 17 estados brasileiros, a maior 
parte deles em 4 estados: Piauí (23), São Paulo (22), Minas Gerais (19) e Maranhão (17), 
conforme o Gráfico 3.

Gráfico 3 –  Número de municípios que não inseriram o Plano de Saúde 2018-2021 no DGMP, 
segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Para o ciclo de planejamento 2022-2025, são 295 municípios que não inseriram 
o Plano de Saúde no DGMP.

Gráfico 4 –  Número de municípios que não inseriram o Plano de Saúde 2022-2025 no DGMP, 
segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Resultados relativos à Programação Anual de Saúde – PAS

Considerando-se os status que representam registro da PAS no DGMP (Aprovada 
+ Em análise no Conselho de Saúde + Não aprovada), observa-se pelo Gráfico 5 que o 
número foi semelhante para quase todos os anos da série, exceto para 2024: 2018 (27), 
2019 (26), 2020 (27), 2021 (27), 2022 (27) e 2023 (27). Em 2024, 11 unidades federativas 
não encaminharam a PAS para análise no Conselho de Saúde.
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Gráfico 5 –  Número de unidades federativas, segundo a situação da PAS (2018 a 2024)

N.º
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Numa análise similar para os municípios, para o ciclo 2018-2021, e considerando-se 
os status que representam registro no DGMP (Aprovada + Em ánálise no Conselho de 
Saúde + Não aprovada), as proporções são apresentadas no Gráfico 6: 2018 (92,44%), 
2019 (91,99%), 2020 (91,68%) e 2021 (91,45%).

Gráfico 6 –  Percentual de municípios brasileiros, segundo a situação da PAS (2018 a 2021)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Com relação ao ciclo 2022-2025 e considerando-se os status que representam 
registro no DGMP (Aprovada + Em análise no Conselho de Saúde + Não aprovada), as 
proporções são apresentadas no Gráfico 7: 2022 (90,52%), 2023 (85,20%) e 2024 (49,26%).

Gráfico 7 –  Percentual de municípios brasileiros, segundo a situação da PAS (2022 a 2024)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Há municípios que não inseriram a PAS no DGMP em toda a série histórica. 
Para efeito deste Boletim, serão apresentadas análises para os anos do atual ciclo de 
planejamento dos municípios: 2022, 2023 e 2024.

A inserção da PAS é condição para elaboração do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior (RDQA) e do Relatório Anual de Gestão (RAG) dos respectivos 
anos. Em 2022, 9,48% dos municípios não tinham inserido a PAS no DGMP. A maior 
proporção foi observada no estado do Maranhão (33,18% dos municípios). As proporções 
por todas as unidades federativas são apresentadas no Gráfico 8.
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Gráfico 8 –  Proporção de municípios que não registraram a PAS 2022 no DGMP, segundo 
estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Com relação à PAS 2023, a maior proporção de municípios que não registraram 
esse instrumento no DGMP foi verificada no estado do Maranhão (41,94%). A proporção 
para todo o País foi de 14,80%. A situação de todos os estados é apresentada no Gráfico 9.

Gráfico 9 –  Proporção de municípios que não registraram a PAS 2023 no DGMP, segundo 
estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Para a PAS 2024, as maiores proporções de municípios que não registraram esse 
instrumento no DGMP foram observadas no estado do Acre. A situação por estado 
está descrita no Gráfico 10.

Gráfico 10 –  Proporção de municípios que não registraram a PAS 2024 no DGMP, segundo 
estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Resultados relativos ao Relatório Anual de Gestão – RAG

A maior parte das unidades federativas encaminhou pelo DGMP os RAG de 
2018 (26), 2019 (26), 2020 (27), 2021 (27) e 2022 (27) para apreciação do Conselho de 
Saúde (Aprovado + Aprovado com ressalvas + Em análise no Conselho de Saúde + 
Não aprovado). Conforme o Gráfico 11, três unidades federativas não encaminharam 
o RAG de 2023.
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Gráfico 11 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RAG (2018 a 2023)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Quanto aos municípios, excetuando-se o ano de 2022, aproximadamente 80% deles 
encaminharam o RAG para apreciação no Conselho de Saúde (Aprovado + Aprovado 
com ressalva + Não aprovado + Em análise no Conselho de Saúde): RAG 2018 (81,81%), 
RAG 2019 (83,55%), RAG 2020 (82,65%), RAG 2021 (81,48%) e RAG 2022 (82,51%). 
Para o ano de 2023, as proporções observadas foram de 64,89%, conforme Gráfico 12.

Gráfico 12 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RAG (2018 a 2023)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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A seguir, nos Gráficos 13 e 14, são apresentadas as propoções de municípios que 
não haviam encaminhado o RAG 2022 e o RAG 2023 para apreciação no Conselho de 
Saúde. A maior proporção em 2022 foi observada no estado do Amapá (56,25% dos 
municípios) e, em 2023, no Pará (69,44% dos municípios).

Gráfico 13 –  Proporção de municípios que não encaminharam o RAG 2022 para análise no 
Conselho de Saúde, segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Gráfico 14 –  Proporção de municípios que não encaminharam o RAG 2023 para análise no 
Conselho de Saúde, segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Resultados relativos ao Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 
– RDQA

RDQA de 2018

Em relação às unidades federativas, a maior parte encaminhou o RDQA para 
avaliação no Conselho de Saúde (Avaliado + Em análise no Conselho de Saúde) nos 
três quadrimestres de 2018, conforme Gráfico 15.

Gráfico 15 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2018)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Semelhante análise para os municípios demonstra que, na média dos três RDQA 
de 2018, 77,49% dos municípios encaminharam os relatórios para avaliação no Conselho 
de Saúde (Avaliado + Em análise no Conselho de Saúde) e 22,51% estão pendentes. 
O Gráfico 16 apresenta os percentuais em cada quadrimestre.
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Gráfico 16 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2018)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

RDQA de 2019

Uma unidade federativa ainda não encaminhou os três RDQA de 2019 para 
avaliação no Conselho de Saúde. O detalhamento por cada status e quadrimestre está 
no Gráfico 17.

Gráfico 17 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2019)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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A mesma análise para os municípios aponta que, na média dos três RDQA de 
2019, 77,06% dos municípios encaminharam os relatórios para avaliação no Conselho 
de Saúde (Avaliado + Em análise no Conselho de Saúde) e 22,94% estão pendentes. 
O Gráfico 18 apresenta os percentuais em cada quadrimestre.

Gráfico 18 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2019)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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RDQA de 2020

Uma unidade federativa não encaminhou, para avaliação no Conselho de Saúde, 
o 1º RDQA de 2020. O detalhamento por cada status e quadrimestre está no Gráfico 19.

Gráfico 19 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2020)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Em relação aos municípios, a média dos que encaminharam todos os RDQA 
de 2020 para avaliação no Conselho de Saúde foi de 77,11%; consequentemente, a 
média de inadimplência foi de 22,89%. O Gráfico 20 apresenta as proporções para 
cada quadrimestre.

Gráfico 20 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2020)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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RDQA de 2021

Não há pendências por parte das unidade federativas quanto ao encaminhamento 
do 1º, 2º e 3º RDQA de 2021 para avaliação no Conselho de Saúde. Observa-se no 
Gráfico 21 que ainda há pendências por parte de Conselhos de Saúde quanto à avaliação.

Gráfico 21 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2021)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

Em análise análoga para os municípios, observou-se que, na média dos três RDQA 
de 2021, 75,42% dos municípios encaminharam os relatórios para avaliação no Conselho 
de Saúde (Avaliado + Em análise no Conselho de Saúde) e 24,58% estão pendentes. 
O Gráfico 22 apresenta os percentuais em cada quadrimestre.
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Gráfico 22 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2021)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

RDQA de 2022

Uma unidade federativa ainda não encaminhou o 1º e o 2º RDQA de 2022 para 
avaliação no Conselho de Saúde. O detalhamento por cada status e quadrimestre está 
no Gráfico 23.

Gráfico 23 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2022)

N.º

18

16

14

12

10

8

6

4

2

0

Avaliado Em Análise no Conselho de Saúde Não Encaminhado ao Conselho de Saúde

1º RDQA 2022 2º RDQA 2022 3º RDQA 2022

11 11 11

15 15
16

1 1
0

Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Para os municípios, observou-se que, na média dos três RDQA de 2022, 78,74% 
dos municípios encaminharam os relatórios para avaliação no Conselho de Saúde 
(Avaliado + Em análise no Conselho de Saúde) e 21,26% estão pendentes. O Gráfico 24 
apresenta os percentuais em cada quadrimestre.

Gráfico 24 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2022)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

BOLETIM INFORMATIVO: 
SITUAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO | N. 49 | MAIO 2024 21



O Gráfico 25 a seguir apresenta a proporção de municípios por estado que estão 
pendentes de envio dos três RDQA de 2022 para avaliação no Conselho de Saúde.

Gráfico 25 –  Proporção de municípios que não encaminharam os três RDQA de 2022 para 
análise no Conselho de Saúde, segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

RDQA de 2023

Quatro unidades federativas possuem pendências em pelo menos um dos RDQA 
de 2023. O Gráfico 26 apresenta a situação em cada RDQA.

Gráfico 26 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2023)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Para os municípios, observou-se que, na média dos dois RDQA de 2023, 67,74% 
deles encaminharam os relatórios para avaliação no Conselho de Saúde (Avaliado + 
Em análise no Conselho de Saúde) e 32,26% estão pendentes. O Gráfico 27 apresenta 
os percentuais em cada quadrimestre.

Gráfico 27 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do RDQA (2023)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

O Gráfico 28 apresenta a proporção de municípios por estado que estão pendentes 
de envio dos três RDQA de 2023 para avaliação no Conselho de Saúde.
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Gráfico 28 –  Proporção de municípios que não encaminharam os três RDQA de 2023 para 
análise no Conselho de Saúde, segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

RDQA de 2024

Vinte e uma unidades federativas não encaminharam o 1º RDQA 2024 para 
avaliação no Conselho de Saúde.

Gráfico 29 –  Número de unidades federativas, segundo situação do RDQA (2024)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Para os municípios, observou-se que 92,01% deles ainda não encaminharam o 
1º RDQA de 2024 para avaliação no Conselho de Saúde, conforme Gráfico 30.

Gráfico 30 –  Proporção de municípios brasileiros, segundo situação do 1º RDQA (2024)
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.

O Gráfico 31 demonstra a proporção de municípios pendentes por unidade federativa.

Gráfico 31 –  Proporção de municípios que não encaminharam o 1º RDQA de 2024 para 
avaliação no Conselho de Saúde, segundo estado
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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COMENTÁRIOS
A elaboração e a atualização periódica do Plano de Saúde são de responsabilidade 

da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, no âmbito administrativo 
correspondente, conforme inciso VIII do art. 15 da Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 
1990. Ele é o instrumento central do planejamento em saúde, nos termos do art. 96 da 
Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017, e direciona as execuções 
das ações e dos serviços de saúde que serão ofertados para a população.

A partir do Plano de Saúde, decorrem dois outros instrumentos de planejamento: 
a Programação Anual de Saúde e o Relatório de Gestão (quadrimestrais e o anual), 
visto que esses instrumentos se interligam sequencialmente, compondo um processo 
cíclico de planejamento, de acordo com o § 1º do art. 95 da Portaria de Consolidação 
n.º 1, de 28 de setembro de 2017. Conclui-se daí que os entes que estão pendentes 
com a elaboração do Plano de Saúde também estão pendentes com a elaboração das 
Programações Anuais de Saúde e dos Relatórios de Gestão.

A Programação Anual de Saúde é o instrumento que operacionaliza as intenções 
expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas descritas no referido 
instrumento e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados (art. 97 
da Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017). Conforme o § 2º do 
art. 36 da Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012,

os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao 

respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de 

diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público (Brasil, 2012).

Por fim, o mesmo art. 36 da Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 
2012, determina a obrigatoriedade dos entes federados de encaminharem o Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior e o Relatório de Gestão para avaliação e apreciação, 
respectivamente, no Conselho de Saúde.

O Relatório de Gestão é o instrumento de gestão com elaboração anual que permite ao 

gestor apresentar os resultados alcançados com a execução da PAS e orienta eventuais 

redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde (Brasil, 2017, art. 99).

O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior é um instrumento de 
monitoramento e acompanhamento da execução da Programação Anual de Saúde 
(art. 100 da Portaria de Consolidação n.º 1, de 28 de setembro de 2017).
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Observa-se que a legislação ressalta a responsabilidade da gestão e dos Conselhos 
de Saúde, por isso é fundamental que esses atores atentem para as pendências de 
entrega dos instrumentos de planejamento, bem como para os instrumentos que estão 
em análise nos Conselhos de Saúde e requerem uma ação desse órgão deliberativo. 
Os Gráficos 32 e 33 apresentam de forma sintética essas situações.

Gráfico 32 –  Número de unidades federativas com pendência de entrega de instrumento 
de planejamento e número de unidades federativas com instrumentos de 
planejamento em análise no Conselho de Saúde
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Fonte: DGMP. Dados coletados em 31/5/2024.
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Gráfico 33 –  Porcentagem de municípios com pendência de entrega de instrumento de 
planejamento e porcentagem de municípios com instrumentos de planejamento 
em análise no Conselho de Saúde
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